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CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATWO N' 042/2023

DISPENSA N'018/2023

C0NTRÀTO N' 03212023

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA

ioracttaÇÁo NA Ánra DE ucrta'ÇÕrs E

CONTRAT0SAI}MINISTRATryOSPARASERVIDORES
DA PREFEITTIRA MUNICIPAL DE .TOÃO COSTA - PI

coM mnnnsÃo NA NOVA LEI DE LIcITAÇous_, LEI N'

r4.r*Dazt, QUE ENTRE sr FIRMAM o MuNrcÍrro »n

roÃo cosrA, ESTADo Do PrAUÍ, E L DE o SARAwA

LTDA,CNPJNo19.850.176/0001-60,NAFORMAABAD(O'

CONTRATANTE: PREFEITURA MI"INICIPAL ne fOÃO COSTAIpI' situado na

Avenida 01 de Janeiro, SA.I, Centro, João Costa-PI, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal.

CONTRATADA: L DE o SARAIVA LTI}A, CNPJ No 19.850.176/0001.60, situado

NA R AV NOSSA SENHORA DE FATIMA' 2060' ININGA, TERESINA - PI' CEP:

64.048-558, neste ato representado pelo Sr. Livia de oliveira saraiva'

oCONTRATANTEeaCONTRATADA,acimaespeciÍicados,têmentresi
ajustado o presente CONTRA1AÇÃO DE EMPRE§A E§PECIALIZADA NA

ó,ryaC1,lÇÃO NA Ánn,q. DE LICITÀÇôES E CONTRATOS

ADMINISTRATIVOSPARASERVID0RESDAPREFEITTiRAMUNICIPALDE
,fOÃO COSTA - PI COM nnfnsÃO NA NOVA LEI DE LICITAÇÔES' LEI N"

14,13312021, conforme autorização do processo de Dispensa de licitação n" 01812023'

regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela Lei n'o 8'666/93 e

alterações posteriores, aplicando-se thes, supletivamente, os principios da teoria geral dos

contratos e disposições de direito privado, bem como mediante as seguintes cláusulas e

condições:

$elxP-sp,fiL*

§,H01 - Êenro, Ioão toÍtã' Pl

Tel:89. 3486'0laZ
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CONTRATOS ADMINISTRATWOS
MUNTcTPAL DE roÃo cosrA -

r,rcrraÇÕEs, LBr N" 14.133/2021.

CLAUSULA
O presente contrato tem Por objeto CONTRAT,q.ÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA NA CAPACITaÇÃo NA Ánna DE lrcrra,ÇÕns E

PÀRA SERVIDORES DA PRETETTURA

Pr com nngnsÃo NA NovA LEr rlE

cLAUsuLA sEGUNDA - DA rtctraÇÃo
os serviços, ora contratados, foram objeto de dispensa de ticitação' de acordo com o

disposto no Capítulo II da Lei n" 8'666i93'

cLAUSULA TERCEIRA - DA vlNcut'açÃo
o CONTRATANTE e a cONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente contrato,

bem como à proposta firmada pela CONTRATADA' Esses documentos sonstam do

Processo LicitatÓrio e são partes integrantes e complementares deste Contrato'

independentemente de transcrição'

CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÔES PO CONTRATANTE

O CONTRATANTE obriga-se a:

I - emitir a ordem de serviço do objeto de contrato, assinada pela autoridade competente;

II - eÍ'etuar pagamento à CONTRATADA de acordo com o estabelecido neste contrato;

III - fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato através do setor Administrativo

Financeiro;
IV - custear todas as despesas referentes à prestação dos serviços objeto deste contrato'

CLAUSULAQUINTA_DASOBRIGAÇÕgSoaCoNTRATADA
A CONTRATADA obriga-se a:

I - executar o presente contrato em estrita consonância com os Seus dispositivos' com o

Instrumento Convocatório e com a sua proposta'

II - prestar, no prazo requerido pelo contratante, sendo este razoável e de acordo com a

legisiaçao, os serviços objeto do contrato, conforme a conveniência do Contratante;

III - prestar os serviços objeto do çontrato em estrita concordância com as especificações

constantes do Processo Licitatório em referência;

IV - sústituir, às suâs expensâs em prazo tazaitvel e de comum acordo, os serviços

prestados em que se verificarem vícios distoantes do padrão normal;

v - responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros'

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo cONTRATANTE;

#lmss,?§If,
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P."çg n.tif}oU'A[r,,nr", da execução doYI - assumir, por

contrato, inclusive imPostos, taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que

vierem a incidir sobre o referido objeto, bem como encargos técnicos e trabalhistas,

previdenciários e securitários do seu pessoal;

vII - utilizar na execução do presente contrato somente pessoal em situação trabalhista e

securitária regulares;

VIII - manter durante a execução do contrato e em compatibilidade com a§ obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação'

D( - fomecer ao CONTRATANTE todas as informações solicitadas acerca do objeto deste

contrato;

CLAUSULA SEXTA. DO RECEBIMENTO

No ato do recebimento, será emitido recibo dos serviços efetivamente prestados.

CLAUSULA SETIMA - DA VIGÊNCIA

Este contrato vigorará obedecido o cronogÍama fisico - financeiro' podendo ser

prorrogado.

CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas com a execução do presente contrato correrão nas seguintes dotações:

PROJ/ATV'. 23.695 .07 14.2077 .0000

FINALIDADE: 1. 500.00'999.000

CATEGORIA: 3.3.90.39.00

CLAUSULA NONA . DO VALOR

o CONTRATANTE pagará à CoNTRATADA o valor estimado de Rs 5.000,00 (cinco

mil reais)

CLAUSULA DECIMA - DA CORREÇÃO MONETARIA E DO EQúLIBRIO

ECONÔMICO-FINANCEIRO
A recomposição dos valores dos serviços reger-se-ão de forma a manter o equilíbrio

econômico financeiro da coNTRATADA, ou seja, mantendo-se O mesmo percentual de

lucro do preço do serviço ofertado em sua proposta na época da licitação'

pAtú6prqF6 pRIMEIRO o equilibrio econômico-financeiro será solicitado

expressamente pela CONTRATADA quando da entrega da fatura de serviços, devendo

apiesentar planilha de custo detalhada da epoca da licitação e atual, com os documentos

comprobatórios dos custos, que será analisado pelo Setor Financeiro do

CONTRATANTE.

»frtffig,c,.o,,fif?

Avenlda Ol dê lenêllo, s,N'tentro, loão coste ' Pl

[GP: 64.?65'OOO' tt{Pt: 01.612 58O,0OO1'30' Tel: 89' 3486-0124
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PARAGRAFO SEGUNDO - não serão considerados pedidos de recomposição de preços

relativamente a faturas anteriormente entregues, mesmo que essas ainda não teúam sido

quitadas.

PARAGRAFO TERCEIRO - o preço cobrado não poderá, em hipótese alguma' ser

superior ao praticado pela CONTRATADA ao público em geral, devendo ser repassados

ao CONTRATANTE os descontos promocionais praticados pela CONTRATADA'

PARAGRAFO QUARTO - sem prejuízo da recomposição dos valores' no caso de

prorrogação do contrato, o mesmo será comgido monetariamente pelo percentual

acumulado dos últimos doze meses, tendo por base o IGP-M.

CLAUSULA DECIMA.PRIMEIRA - DO PAGAMENTO

o pagamento será efetuado mensalmente, em moeda nacional.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será feito em até 60 (sessenta) dias contados

da apresentação da nota fiscaVfatura, estando esta devidamente atestada pelo setor

competente.

paplçpr1po SEGUNDO - Tendo em vista o prazo concedido para pagamento' não

haverá, dentro deste prazo, isto é, da apresentação da cobrança à data do efetivo pagamento

sem atrasos, nenhuma forma de atualização do valor devido.

pARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA

enquanto for pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta,

em virtude de penalidade ou inadimplência contratual'

CLAUSULA DECIMA-SEGUNDA . DA FISCALIZAÇÃO

A execução do presente Contrato será fiscalizadapelo Diretor do Setor Administrativo

Financeiro do CONTRATANTE.

PARAGRAFO UNICO - o servidor referido anotará, em registro, todas as ocoffências

relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessario à

regularização das faltas ou defeitos observados'

CLAUSULA DECIMA.TERCEIRA . DAS PENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar à

CONTRATADA, garantida a previa defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as

penalidades previstas no art. 87 dal-ei n'o 8'666193'

»Ô,lmg§,g,fiLf,
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PARAGRAFO PRIMEIRO - Em caso de aplicação de multas, o CONTRATANTE

observará o percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor estimado do

contrato por descumprimento de qualquer cláusula contratual ou da tomada de preços.

panÁcnaro SEGUND3 - As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos

ou motivos de força maior, devidamerúe justificados pela CONTRATADA e aceitos pelo

CONTRATANTE.

pArúgprqF6 TERCEIRO - As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos

porventura devidos ou cobradas j udicialmente'

CLAUSULA DECIMA-QUARTA - DOS CASOS DE RESCISÃO

O presente contrato será rescindido excepcionalmente, por quaisquer dos motivos

dispostos no art. 7g da Lei n.o g.666193, sob qualquer uma das formas descritas no artigo

79 da mesma lei.

paRJqçR/{I]O UNICO - Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexecução

total ou parcial do contrato, a CONTRATADA não terá direito a espécie alguma de

indenização, sujeitando-se às consequências corúratuais e legais, recoúecidos os direitos

da Administração, assegurada a ampla defesa'

CLAUSULA DECIMA.QUTNTA - DOS RECURSOS

Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicação da Lei n." 8.666193, cabem os

recursos dispostos no seu art. 109.

CLAUSULA DECIMA.SEXTA - DA PTIBLICAÇÃO

O extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial dos Municípios, no prazo

previsto no parágrafo único do art' 61 daLei n'o 8'666/93'

CLAUSULA DECIMA-SETIMA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pela Administração Contratante, aplicando-se o qu§

dispõe a Lei n 8.666/93, suas alterações e demais preceitos de direito público, e,

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito

privado.

CLAUSULA DECIMA-OITAVA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de São João do Piaui, Estado do Piauí, da Justiça Comum,

para dirimir as questões derivadas deste Contrato'

;}ririàií§*",,fiff,
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E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente contrato lavrado

em três vias, assinam as partes abaixo.

João Costa, (P[),31 de março de2A23.

,p,il*daflfu7T-,I MUNICIPIO DE JOAO COSTA

JOSE NETO DE OLIVEIRA
PREFEITO

CONTRATANTE

áen /u Ço*rr;,oo^-
LIVIA DE OLIYEIRA SARAIVA

CNPJ: 198501760001-60

CONTR,ÂJIADA

c c
TESTEMUNHA:

TESTEMUNHA:

o9D o >)7

6\4++t6tt o>

oãoCosta
'ii" ,l Avanldr ot d€ rrnelÍo, SrN - centÍo, ,o5o co§ta ' Pl

6eÊ 6{.76t-OôO. (}IPJ: O1.612.58O/OOO1-3O ' Tel:89- 3466'Ot22
Cmd: prctelturamunlclpalf osocostâ@Emal l.comVPr
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Dirpnrr D. A$I2A,8. C6trsrmt!: PREFEínRA XUfiKÍpAL DE JOÁO Co§fA - p[.

, Coúurtdo: L DE O §,qRAI1IA LmÀ inrsito no CIÀl iob o n" ]9.ES0.1761001-60. Obj*o:
V câPAcITAçIo ne ÂRra DE ucÍTAÇÔHI E clcTüTRATCxI âDxnü§TTATII,os PÂnA

§ERVIDONE§ DÂ PREFBIN'BAXUMCIPÂLDE JOÀO CO§TÂ. tr COU IUER§ÃO NA NOVA

lEl DE UClfÂ@ES, I.&I I\r. 14. t3íl/202 I . Vl8ttrda: 3 (ffis) ncrÉ. Vún R§ 5.0,00 (dnco

mlll, Aerinatrm 12 I 04 I 2t23.

Joao Coúr Fq, Íl dr nrrgo, ÍHXl3.

Pndto lltrdotpel

ld:0047E04388545D83

trabalho continual

pREFETTTJRÂ MUMCtpÁr DE loÃo cosrA-pr
EXIRÂTODO CONTRÂ1O

Drpaur n. 0l9Ím?3. Cütsârmtcr SECRETARTA MUNICIPAL OS eÇÃO f
DB§IENVOLVIMENT0 SOCW Oe rcÃO COSTÀ/PI CoúÍrhdo: MARIA nB rÁrnâ
or LraÔuo REls cNpJ: 00.t43.2t?r!00t-50, objao: FoRNECIMENTO Or Kr Bxs&
DESTINADO§ A AIENDER A GE§TÁTflÊS EM VI,JIT.IERABILIDÀDE §OCIAL DO
MuNrchro DE ,oÃo cosre-n, uruÁRrls Do sJ s, soB RE§poNsÀBrLÀDE DA
§ECAgtÀRrA Mr.JNICrpÂL Oe lçÃO E DESENVOLVTMENTO SOCIÀL. Vigê0cis 6
mc.scs. VeloÊ R$ 14.ü0,00 (pam mil e çxantrrtrir), Àrainúm: I2llXnm3.

João Cosh (PI), 12 do úril dc2023.

McitoMutrisipal

ld:167C37C96OFA5DAC

continua!

PREFIMJRA TUMCIP^L DE JOÀO CO§TA.PI

§§RATO DO COIITRAm

DiryGDil B. üZOl20}3. CoEürffi: PREF!!I1rRÁ IüUMCIPAL DE JOÃO CcÉff,r/pt-
Conl,3t do: PÀULO VIITRA DA SILVÂ JUmOR - HE - CilRJ: 10.5&l.S,t7l0001+í. Obisrr:
il rÍuÍllrçÀo DE EquPÁIúEtÍI(§ DE IXrOmilnCÂ E REDE, Vigência: 6 DrrE*. Vrbr;
nl f7328,75 (dcmcctr mll, ulrüG I !tr olto Íarh c artaíÊs a clltEo cafiawr). Arlhttur.:
t2ÍÉlNE.

Jolo Cortâ {P0, 12 dÊ rbrll,2023.

PrÊ&itô Muicipâf

ld:OB62OCO674AASC8O

PRIMEIRO TTRMO AI'TTryO AÍ)
ciol{TRÀTo N' 01.r609t2022 ÍnMÀD'o
ENTRE o MuNtclpto DE JoAeurM
PIRE.§ E Â i:MPN§§A f,NGEPROL
CONSTNUII)RA LTDÀ - ME.

A PnXfSmrRA M{r§ICTAL DE JOÀQIIlltÍ PInE§ - Pl, com rcdc r Ru. D@§r S.(Úo, no
560, CdD, CEP ro ól.l?0{0, or olledç do rú|uin PiÍls - pt , iMi6(â) m Cttpr/MF st o íÊ
06-5§tlr06,L00l-39, nÊsc e Fgíúcúbô Fb mâo Múicif,l, G.dd f.cr|r ar flE
p(íds{9 dô csbkr dÊ ldiddrdG tr 3«}.146, c cPF a. ãD223.013-72 Mt rhirdr
CONIBÂT !iTE, Et{cEPnOL CONSTRUTORÂ LIDA - ME irscúo(a) rb CNpr/Mr rob o D.
07J?j}lte$01.71 rcdÍrdo(r) É tUÀ ALCIDES fnEITA§ 219J, li.ÍAnNHÀ ro Tcú€sin - pl
dmEú rbigtud. Cq{IRÂTADI" Gb rb Í!?G(úà pêto(!) &.(r} TStÀcO ffif,lX D^
SILVÀ poÍüdor(.) ô CÍrcir dc ldcaíhdc d L113.75t . SSp/pL 6 6?F n 009.0ff.4tH{,
cfu o poat m rdliw s coúrto ú T@ô ds PIws t' 00{/2922, t Ícâdo E Lir
Fcdsrig d t.66ó, dç 2 I & ndD & l9!, c t' t.95t, dc D & Dado d€ 199{, qE r EBãá Flc
diumlx c erdifm rguirto:

cúusuunnrmura

O ü!b do Frd T@ Âditirc ê r FotroÜ.Éo rb pru do ütârcn & EELCo dc SEvifs d.
aã4aoó Coüü4bd. Udd.d. Baded;Sdd. B ketiddÊSto.roéoZs. P6l do rql*liodG
Joquir FimPl rcfmtc a Tunda dc Pnçoe rf 004/1022, pr mis I E0 (mb e oibnir) di§.

CfÁU§UfÁ SEGUND^ -O pcüdêEm rditiw d;corr & roodoeLüildoouc c.odErd.1
c coooara ryo bgrl m rtiBo 57, IL ô ki o.8.666D3.

CfJ,USúIIÁ IEnCEIIA . Fm!Éçço inücnds u d6.ir mdhles c cllüadls úo cmrro
cigiDl çlándo m ló ê rcülbÍo da 2e2, do mdiÊçadro por 6b rEffito, de&rqto-*
Éb opahsiLdc r Íúi§sÉo ds mçrm, E pgr cúrçD dê Edo, § FÍts &m o prac*
aditiw m02 (rüur) vis dc igul tú r &cE

Jwpin Piro (PI), I 5 de mp de 202i1

GcaivalBmrhSilw
PEíl{bMüldpúl &Jol{dn Plü -Pl

Tbhgo Corm da Silva
ENQEPNOL @I{§TRUIONALTDA ME

www. diariofi ci aldosmunicipi os. org
A «lirrulgação r,'irtual dos atos municipais
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